LEI Nº 170 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

ELEVA GRATIFICAÇÃO ATRIBUIDAS ÀS ENCARREGADAS DOS CENTROS TELEFÔNICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É elevada a gratificação atribuída às Encarregadas dos Centros Telefônicos do Município, na seguinte ordem.

a) – A Encarregada do Centro da Cidade, para NCR$ 100 (Cem cruzeiros Novos)

b)  - As Encarregadas dos Centros Telefônicos das vilas de Barão e Poço das Antas, neste Município, a razão de NCR$ 70,00 cada uma por mês.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de janeiro de mil novecentos e sessenta e oito. Vale a entrelinha “por mês”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

